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Prova pericial: inovações da Lei nl? 8.455/92

ROOERIO DE MF.:-''F.5ES FIAL:'O MOREIRA

r"~C~'or Il<l Trihunal Reglonal :-edl':.AI da )- Rcgl<.n
'i'lnh'-~~\>l c:.t fawlllad<: àe 'i)uel\n àa \.'nlv<T,·tlalle

~e-de r,,1 l.la Paraíba

SL'MARJO

/. /llIrudllção. 2. () impl'drmf'fTlO (' u suspt'i\ tlU dos tls.m:en:n
Ifcnil'o 5. 3. DispenstJ do ,ompromis.m. 4. A paíâu inforIP/(lt e
/) par~crr f'nra;udu·,'a/. 5. ,1 rlOmeaçuo. u I'SI'UI(j. li rI'C1H,1 " ti

substirUlção ao pr'riIO. n. I.UI'{'t.llIru I' ent""~'ado !m/rlo. 7. V,!?rm /li

e aplicação du.~ modificuí(ks. H Concfl4sáo.

1. Introdução

Com a recente edição da Lei n'·> 8.455, de 2 de agosto de 19~2, os dispo
sitivos do Código de Processo Civil que tratam da prova pericial wfreram
sensíveis modificações.

Embora os princípios básicos e o oDjcto da perícia não tenham sofrido
alterações, é de grande importância a evolução do procedimento necessário
à \,;l1a Çlrodução. A eliminação de ato';, mc!ame~te \Ornl..üs. como () C<3mpfQ,
misso do expert, [Ornam a perícla mais rápida e menos gravosa.

De fato. na sistemática anterior. os custos c a demora eram tatores de
desprestígio daquele importante meio de prova. Alguns a evitavam. com o
propósito de tornar li processo mais célcn: o o que findava por comprometer
o direito da parte. quando somente por meios técnicos seria possível reconne
ce-Io.

Ê que mUltas veles a simples juntada de documentos ou a inquirição
de testemunhas ou da~ partes são insufIcientes para a prova dos fat(Js contro
vertidos da causa

Do magistrado. ser humano comum. não se podena esperar conhcçi·
mentos enciclopédIcos. Por mais versado e erudito que Se)lJ, não pode 11

Juiz dominar. ao mesmo tempo. além do direito. ~ engenharia. as ciências
contáocis. a medicina. a música. as línguas. enfim. todos os ramos da cienci:l
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e de saber. Quando a prova do fato requer conheci~entos especializados,
vale-se o julgador de quem os POSSUI, para que ~sa o litígIO ser corretamente
mlu::ionado.

Em algumas ações, pela própria natureza da rI!' in juduio d~duc'a, a
produção da perída se impõe. como v. g.. na infração d direito aexclus~ytdade

da patente de invenção (RTJ. 102/3(8) ou na iDvest gação de paternidade.
onde. modemarnente. os ellames genéticos determin m com certeza quase
que absoluta se o invesugando é ou não filho àoinve igado. e não a simples
exclusão de possível pate rmdade. como ocorria cOm os ntig os exames he m[lto
lógicos. ?'-Jão raro é a própria lei que prevê a sua rea ização, como na Ação
Revisional de Alaguei (Lei n~ 8.245, de B-I0-91. art , IV); no procedimento
ele interdiçiio (CPC, art. 1.183) Ou na D~sapropriação como meio de fixação
da Justa mdenização (Decreto-lei n" 3.365.'41. art. 23) De suma lmport1inci[l
é li prova pericial, [linda, nas ações possessórias, nasàe atureza previdenciária
(pedido de auxílio-doença, aposentaaoria por invalidez tc.) e nas a;::identárias.

Em resumo, meio de prova de megável e indi pensável valia. de ha.
muito requeria uma slmplifiCiição no seu rito. S()mcnte com o passar do lempo
c a aplicação prática poderemos avaliar se as recentes m ificaçóes são suficien
tes para torr.á-Ia malS ágil e eJlpedita e menos dispen iosa.

No momento. :lOS propomos apenas a divulgar li alterações, de modo
superfJcial, mas ~uficieote para uma compreensão o que :1á de novo no
ordenamento processual.

2. O impedimenTO e a suspeição dos aS.mtentes JéC'fliCrS

Na sistemalÍca anterior. o perito e os assistentes indicados pelas ~ar:cs

estavam sujeitos às mesmas hIpóteses de sllspeição de impedimento dos
juízes.

Agora. as limitações previstas no estatuto proce!i6~al somente ~e dirigem
a() perito ljlte, nomead() ?Cio Juiz. crige-se em mdispe sávcl auxiliar do JUIzo.
A modificação prestigia o sistema ce ';ICrito úmco q c pretendeu o Código
de 1973 adotar.
~ assistentes são profissjonai~ <.Je confiança c~edibilidade apenas de

quem os indicou. Não obstante. devem proceder Da ela oração de seus parece
res com honeslidade e probidade, respeitando as regra e os principifJS téCniCO
científicos. t: honrando as normas éticas e os estatut das respectivas co;po
raçôes

A lei nova alterou o inciso 1Il do art. 13g do córigo de Processo Civil.
excluindo do texto original a expressa0 .. E assistente técnicos", subsistindo
"penas a locução "IIl - ao p~riln". ao di~por sDbre extensão dos motivos
de impedimento c ~usoeição dos Juízes às outra... pes oas que atuam no pro
celiSO.

A C'xclusãú dos especialistas particulares àquelas l' itações reMou exprc.;
~a mais adiante com a nova reda~áo da parte final d art. 422. vabis. .'Os
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assistentes técnicos são de confiança da parte, não sujeItos a Impedimento
ou suspeição".

Penso que a novidade tem a grande vantagem de, em muitos casos,
tornar menos custosa a assistência técnica, já que não há limitação ao funciona
mento. por e,,-emplo. de parentes da parte ou do advogado, ou alOda de
amigo íntimo do litigante.

Antes. quem não podia suportar os pesados encargos com a contratação
de profissionais liberais ficava privado de assistir à produção da prova técnica,
mesmo que tivesse um parente próximo altamente especializado nos conheci·
mentos necessários ao exame. ri v:storia ou à avaliação.

Importante salientar que. mesmo sob a égide das regras anteriores. havia
se orientado a jurisprudênc:a no s.cntido de que poderiam ser indicados como
assistentes os empregados ou funcionários da parte. Era comum a indicação
de médicos da previdênc~a. de agrimensores do INCRA, de engenheiros do
D~ER. como louvados dos respectivos órgãos.

Doravame, a inexistência de regra proibitiva beneficiará também os menos
favorec;dos. Exigirã. contudo, redobraóos cuidados óo julgador na al'reciação
e valoração dos pareceres elaborados por assistentes relacionados ou aparen
tados com a parte. já que. mesmo involuntariamente. poderiam sofrer contami
nação pela parcialidade ou mesmo por sentimentos como a paixão. a piedade.
o amor filiar ou fraternal ou mesmo (I ódIO ou vindlta contra a parte contrária
à assistida.

Por outro lado, se bem fundamentado e elaborado dentro do necessário
ngor técnico-científico, poderá servir de base à decisão judicial e mesmo
à rejeição do laudo oficial.

3. Dispensa do compromisso
Formalidade vetusta, desnecessária e massante, foi finalmente abolido

o compromisso do procedimento da perícia.
Ate à vigência da Lei n" 8.455192, eram tanto o perito 4uanto os assi!;tcntcs

intimados a prestar. em dia. hora c local designados. "o compromisso de
cumprir conscienciosamente o encargo".

A exigcncia despropositada foi criticada desde a elaboração do CPC.
consoante anota Alexandre de Paula: "Urge evitar os múteis e onerOSOS "ter
mos de diligência", fontes de despesas inúteis e de procrastinação. (.. ). o
que não conduz a melhoria alguma do processo"l.

A úmea vantagem relativamente dcfen!'.ávcl era () temor reverencial incu
tido na mente do experto (o respeito ao compromisso solenemente prestado).
claramente insuficiente para justificar sua manutenção ante tantos contra
tempos que acarretava.

As dificuldades principiavam para o Cartório ou Secretaria que perdiam
precioso tempo com a confecção ou preenchimento dos mandados de intlmação

I ("~(orm. emendd aple~.~tada pele Dql. JO!ot' Romlaclo l'<CIO :n C"oil d~ Pro<
~. 1~14
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referência ao compro
ade no rilo processual
. para a configuração

nomeação do perito;
mpromisso; audiência
i com a faculdade de
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e dos termos de compromisso. Em seguida era o Oficial Justiça que empreen
dia as diligências necessárias à intimação.

Por fim. o perito e os assistentes técnícos. no Inais das vezes profissionais
liberais ou servidores públicos. deixavam os afazer ou o serviço para se
dirigirem ao \ocal designado. na hora aprazada. oom p ejuízo de tarefas mais
necessárias ou urgentes. com a úmca finalidade de assi ar o termo de compro
misso.

De acordo com a redação da primeira parte do' . 422 do Cód. Proc.
Ci\l., que atualmente "igora. "O perito cumprirá escru ulosamente o encargo
que lhe foi cometido. independentemente de termo compromisso ( ... )".

Assim. sua obrigação de bem servir decorre dir tamente da lei. e não
de qualquer termo ou formalidade escrita.

Em conseqüência, a falta de compromisso deixou de ser causa de substi
tuição do perito. antes prevista no art. 424, 11. do C

Modificou-sc. ainda. a redação do art. 14ó do est tuto processual, supri
mindo-se a palavra "compromisso" da disposi~ão Q de se prevê o termo
inicial do prazo de S dias para apresentação de escus pelo perito. em razão
de motivo legítimo.

A alteração iml'lica retlexo no âmbito do direito nal. Elaborando laudo
falso. incorre o experto no crime de "falso testem oho ou falsa períc]a"
(CPB. art. 342) ou de corrupção passiva (CPB, art 317), no caso de ser
funcionário público e ter sclicitado. recehido ou aceit' do promessa de vanta
gem indevida para a realização do fa/sum.

No regime anterior o comprombso era consider do requisito essencial
à tipificação do crime de falsa períCIa. É que. sem a lavratura do termo,
nula era a perícia realizada e. em :::onseqüéncia, carecia a falsidade de qual4uer
potencialidade lesiva.

Como o tipo previsto no art. 342 não faz qualquc
mlSSO, e considerando que não mais existe aquela soleo
civil, entendemos ser ela irrelevante, daqui por dian
do delito em enfoque.

4. A perfcia informal e o pa"cer extrajudicw{

Duas novidades que amenilam o excesso de form iSOlO da prova pericial
estão agora integradas no corpo do Código de Proce so Civil, previstas nos
arts. 421. § 2~ e no art. 427.

A primeira delas é o que se poderia chamar de ríeia informal. assim
prevista: "Ql1ando a natureza do fato o permitir, a cricia poderá consistir
apenas na inquirição pelo juiz do perito e dos. ass' , entes. por ocasião da
audiência de instrução e julgamento a respeito das cais s que houverem infor
malmente examinado ou avaliado".

Nos moldes do rito anterior. havia necessidade
indicação dos assistentes e formulação dos quesitos; c
de abertura dos trabalhos; realização da perícia em



apresentação de quesitos suplementares: conferencia reservada entre os louva
dos c lavratura de laudo ÚnICO ou de laudos di't'crgcntcs. com ri seu consequente
depósito eDl cartório; formuiação dos pedidos de e~c1arCclmentose a intimaçüo
dos expertos para a audié'm:ia. l:om antecedência mímma de 5 dias, ocasião
em que. fmalmente. poderiam ser inquiridos pelo magistrado e responderiam
às indagações das partes.

Mesmo que a perícia fosse de quase Jlcnnuma dificuldade. todo aquclt'
ritual havia de ser sacramentalmente observado. sob pena de invaJidaje da
prova.

Com o novo regramcnlo, se (I objeto da prova consistir, por exemplo.
em se saber a distáncla entre dctermmada arvore e n prédIo x. osc técnico!>
poderão simplesmente examinar () lo(;al. faZl'r a medição e anotar os dados
neccssános, repassando-os ao Juiz em audiencia. ocasião em que esclarecerão
o que for necessário.

Numa hipótese como a i·ormulada. nào caberia ao Juiz, em inspeção
judicial. ir fazer a medição. até porque "não pode o magistrado valer-~e

de conhecimentos pessoais de naturcla técnica para dispensar a perícia"".
Também não há necessidade de laudos c de: todo um procedimento cus~oso

e complicado. A melhor alternativa é valer-~~ da lIova op~ão processual.
reahzando-se informalmente a perícia.

Quanto ao procedimento para a produção da perícia mediante simples
inquirição dos técníco!> em audiencia. penso que 1amhém deva se r simplificado:
o juiz. decidmdo fundamentadamente pda aplicação do disposto 110 art. 421,
§ 2", nomeará ° perito e facultará a indicação dos assistentes e a formulação
de quesitos. As perguntas somente serão deferidas se com:cntâneas com a
pouca complexidade da perícia. Se forem clah()rado~ quesitos necessános
ao desfecho da cam,a que impliquem exames, vistorias ou avaliações mais
profundos, deverá l) magistrado revogar () despacho anterior e determinar
siga a perícia o procedimento normal. com a obediência de todas as fases
legalmente previstas.

Em se decldindo \leia \lerkia informaL >.e~ã(\ ()!'> experls ci.enti.{iciloo~

de que não haverá necessidade de lavratura de laudos escritos e intimados
para comparecerem à audiência de instrução e julgamento. que poderá ser.
de logo, designada. A nosso ,,"cr. nesse caso. não se aplicará o disposto no
parágrafo único do arL 435 do CPc, eis que as partes poderão sempre pedir
esclarecimento na audiencia. independentemente de formulaçãu de requen
memo com antecedência

A solução encontrada pelo legislador é pnitica e eficaz. estando em sinto
nia com o princípio da oralidade que informa o processo civil. Deve, no
entanto. ser utilizada com moderação c estrüamente em inspeções de JXluca
complexidade, para que não se comprometam a segurança c o rigor da prova
científica.

·1 Dcc~são publl..:aoa na RT r-.4.H)~\t.>9~ citada oor Tbeoté'lLO "egrào~ In ('&dl[<n d~ r'f,ct~~o ClI'tl ('

JtS../.",-Ao ".,,"'>;....I.-m 1·,.~Vr. 1'1' cd.. p ~!'J.
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A segunda novidade é o prestígio concedido aos. areceres extrajudiciais
apresentados pelas panes ainda na fase postulatória Dispõe (I art. ~27 do
CPC, com d sua no...a redação: "O juiz poderá dispt"n r prova peridal quando
as partes, na inicial c na contestação. apres.entarc sobre as questões de
fato pareceres técnicoS ou documentos. elucidativos ue consIderar suficien
t es".

É de se advertir, entretanto. que {I final do Olfositivo reproduzido é
completamente àesnccessáno. já que. estando os fatos comprovados por docu
mento, ná ?revisão legal de indeferimento do pedid de perícia (CPC. art.
420. parágrafo único. item 11).

O que há de relevante é a referenda aos pare res técniccs acostados
pelas próprias partes. que adquirem va.lor ?rooonte ais acentuado.

Na sistemática anterior. já era poSSÍvel a jll.ntad ce laudos nao-oficiais
pelos litigantes. mas a força probante era praticam te mopcrante quando
a decisão da causa carecia de rigo; clentífico. o que mpre exigia repetição
da prova perante a Justiça. Serviam apenas de me o para esclarecimento
de dúvidas, como preleciona"w'8 o Mestre Moacyr Am ral Sanlos: "Por vezes.
se socorre a pane extrajudicialmente de técnicos pa a iluMrá-la sobre fato!;
da causa, quer para o fim de melhor certificá-los. 'arece-Ios ou interpre-
tá-Ias. pedindo-lhes parecer escrito, ce que se util para corroborar suas
alegações, quer para o fim de elucidar a juiz ares ito dos mesmos fatos.
Nesses casos. o técnico funciona como consultor ct parte e o seu parecer
equivale ao de uma perícia extrajudicial, c assemelb -se ao parecer emitido
por juriswn!'.u!tu. sobre questões jurídias di~cutidas o processo":'

A jurisprudencia tam'bém valorizava. em casos c indenização por ad
dente ce trànsito, os laudos adminisuativos dabo os pela repartição de
trânsito [Dettan. DNER. 'POlícia de tránsito). co prova do sinistro. Os
orçamentos elaborados por oficinas Idôneas 5lerviam ainda para orientar a
fixação do "quantum" indenizatório. O juiz dispe aVa a perícia judicial.
já que se encontrava nos autos elementos técnicos s ficientes para o desate
da Iíde.

Consoante o que atualmente dispõe a normajroceSSU81, em matéria
de qualquer natureza poderão as panes, de logo. apr sentar os laudos. orça
mentos, pericias.levantamentos lOpogIáficos e plani étricos. avaliações, me·
dlções. diagnóstlC06, exames médicos, :abor..ltoriais o psiquiátricos dos qua~
dependa.-n o reconhecimento do direito pleiteado.

Sohretudo se a pane contrária não J:npugnar a va~dade da prova apresen
tada, restará. ainda mais segura a dispensa da sua r petição em Juízo. Não
é bastante. porém, a simples juntada do cume extra dicial. Para a não-rea
lização da "!'Cnda é indispensável a suficiência dos lementos apresentados
pelas panes, nos termos da própria redação do texto egal.
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o juiz, no saneador ou na audiência oe instrução e julgamento. conforme
o procedimento adotado. é que decidná 5e aceita ou não ao provas que já
repousam nos autos ou se n:)meara perito da sua confiança para a realização
de inspeção, cercada das cautelas da lei.

Tudo dependerá da natureza e da complexidade d~ questõe-s de fato
controvertidas. Em qualquer caso, será a decisão do magistrado impugnávcl
por meio de agravo de instrumento. a exemplo de quando defere ou indefere
requerimento de pcrícia~

5. A nomeaçào, a escusa, a recusa e a subslitUlção do perito

O perito é pessoa de confiança do juiz c deve reunir os conhecimentos
técnicos e cientificas necessários à elucidação dos problemas fáticos da questão.

üma tez nomeado, passa à condIção de importante auxiliar da Justiça.
Conforme o disposto na parte final do art. 146 do CPC, somente poderá
escusar-se do encargo alegando molivo legítimo. A doutrina nos apresenta
como razõcs justas para a t:scusa, por e"emplo, a ocorrencia de força maior;
a mabilitação do perito para o objeto do exame; versar a pcricia sobre fato
a cujo respeito deva o perito guardar sigilo ou sobre assunto em que interwio
como interessado; eslar ocupado com outra ou outras perícias etc.

O parágrafo úniço do art. 146 passou a vigorar com pequena alteração,
eis que suprimida a exprej;são "ao compromisso". determinando apenas: "Pa
rágrafo único: A escusa será apresentada dentro de cim:o dias. o:ontados da
inlimação ou do impedimento superveniente. sob pena de se reputar renun
CUIdo o direito a alegá-la".

Com relação à recusa. o art. 423. também alterado pela Lei n' R.455flJ2,
passou a vigorar sem as referências ao assistente tecnico. l'erbis: ..Arl. 423:
O perito pode escusar-se (ar1. 146) ou ser recu!>ado por impedimento ou
suspeição (art. 13H, IJI); ao aceitar a escusa ou julgar proccdenle a impugnaçao,
o juiz nomeará novo perito".

Além da escusa por motivo legítimo c da recusa por impedimento. ou
suspeIção, pode ainda o experto ser substituído. A primeira causa de substi
tuição previ!>ta no art 424 do CPC permaneceu inalterada: "I - quando
o perito carecer de conhecimento lécmco ou científico".

No Que concerne ao inCISO n. do mcsmo artigo. que antes previa a liubsti
tuição por falta de compromisso, a partir da vigência da nova lei passou
a enunciar: "11 - sem motivo legítimo, deixar de cumprir o encargo no
prazo que lhe foi assinalado".

O prazo para a entrega em cart6no é fixado pelo juiz, devendo guardar
a anlecedência mínima de 20 dias da audiência de mstruçâo t' julgamento,
de acordo com a nova redação do art. 433 do cpc. O prazo. mais ou menos
extenso, conforme as peculiaridades da perícia, é marcado no mesmo despacho

4 I\cerc~ do ~.Dlmen'n do u.ravo: RP 2135'1. em 153: RP ""32~. em. 171, TFR 3· Turma n• ..\C
n' ](li !lJ~:.!l-S. ReI. ..""i:1. "',I'~'n :-;~ve'. rd."d",?Or Th.ol<'>n,o l'it!!ra<l. ".? [I'. " ~h'" e 'in'. no .'\n
1112~·M , . Rei. \,tIO. Carlo. Madeira ..• DJ <,lo J2.M8. p. 12f>41!.
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de nomeação do perito (ex ~'i do disposto no cap~ do art. 421 do Cód
Proc. Ov.. com redação dada pela Lei n~ 8.455'92, a terada pela retificação
de publicação constante do DO de 2 de setembro de 992).

Se o laudo não fosse entregue, pela amiga dicçã da parte final do pará.
grafo único do art. 433, o perito remisso seria subst' uído, aplicando·se·lhe
multa que não deveria exceder a 10 vezes o salário ml imo~.

Atualmente, no caso de desídia do examinador o eial, o JUIz comunicará
a ocorréncia à corporação profissional respectiva, po ndo, ainda, impor·lhe
multa fixada em razão do valor da causa e do possf el prejuízo decorrente
do atraso no processo (CPC, art. 424, parágrafo ú ico, alterado pela Lei
n~ 8.455/92.).

O perito não faz obséquio ao juiz, mas cumpr~ObrigaçãO legalmente
imposta (CPC. art. 146, primeira parte). Se desidioso. r lapso ou desrespeitoso
a Justiça, o fato será comunicado ao órgão de elas ,que deverá aplicar
as sanções administrativas previstas nOs respectivos estatutos. Já a multa,
não está mais sujeita a qualquer limite, sendo aplic da de acordo com as
peculiaridades de cada caso concreto.

6. Lavratura e entrega do laudo

O rito anlerior previa que. após a inspeçãO, in vidual ou conjunta, o
perito e os assistentes conferenciariam reservadamente ,chegando as mesmas
conolusões, lavrariam laudo único, escrito pelo p' elro e assinado pelos
demais. Havendo dissenso, cada qual lavraria seu la do, devidamente ana
loâAo e fundamentado no mesmo prazo concedido ao perito oficial.

Era o que determinavam os arts. 430 e 43} e o arágrafo único do art.
432 do CPC, expressamente revogados pelo art. 3~ da Lei n~ 8.455/92.

O procedimento primitivo continha a gra'Yle In nveniência de que os
assistentes técnicos elaboravam os laudos divergente sem o conhecimento
do conteúdo do laudo oficial, eis que, por determinaçá legal, todos deveriam
obedecer ao mesmo prazo.

Pela salutar inovação re<:ém-inlroduzida no orden mento jurídico. o peri
to entregará o laudo no prdZo assinalado. Os assi!ltente louvados pelas partes,
nos 10 (dez) dias subseqüentes. apresentarão os re~pect os par~ures. indepen
dentemente de intimação, ~x vi do disposto no art. 433. parágrafo único.
do Código de Processo Civil. A propósito, aparenleme te, o legislador pretcn·
deu reservar a elpressào laudo para a peça confeccio da pelo perito oficial.
já que se referiu a parecer dos assistentes.

Com o prévlo (;onhec1mento do laudo. o assistqntc poderá rechaçá·lo
cientificamente. apontando, de modo objetivo, as· suas tossíveis falhas e imper
feições.

~ ~~"na. no t'nl'nto. Euml>erltl Thetldoro Junillf cue. "mt'5",O 10r'100 pruo. u laudo Jmda podt'ra
~r t>nHe~lJ~. :::!<':,ut' t.p.l.C" ~uõ.lHJ ..dl:l a antecedr-m'ia mlnlm.a"· '-pJe ,ji~I>rit cf d~ ~\1 dia:'. antt's "h AI1. O pral(J

nao "'ria. pOIS. rrt'ciusjv" (uII1ra: JTA '1;:.~~.
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De qualquer modo, a nosso sentir. nada ímoede que o assistcnte técnico
se limite a ratlficar ou concordar com as conclusões do perito.

7. l/igénclll t' aplicação das modificações

O art. 2" da Lei n" R.455/92 preceitua: "Esta lei entra em vlgor quinze
dias após a data de sua pubhca~ão'·.

Publicada no Diário Oficial de 25 de agosto de 1992. estariam as alterações
do CPC em pleno vIgor no dia 8 de setembro do mesmo ano.

Todavia. da primeIra publicação não constou a nova redação do capw
do ar1. 421 do estatuto processual. A retifIcação do texto legal somente foi
puolicada no DO de 2-9-92.

Embora determine o art. 1 '. § J'. da Lei de Introdução ao Código Civil
que. "se antes de entrar em vigor. ocorre r nova publicação do seu tex:o.
destinada a correção. o prazo deste amgo c dos paragrafos anteriores começará
a correr da nova publicação". no caso em estudo. não houve nova puhlicação
de todo o texto. mas mera errata com rdação a um dos seus dispositivos.

Desse modo, penso que não se reabriu o prazo de vacalio /l'gis. exceto
quanto ao artigo modifícado ulteriormente. Ou !'oejll. a maior pane das altera
ções no procedimento da prova pencial E'stá em vigor desde 8-9-92. Somente
quanto à nOva redação do capm do art. 421 do Cód. Proc. Ci". e que. em
virtude da retificação. começou a produzir efeitos a partir de 17-9-92.

Finalmente. no que díz respeito à Hflhcahilidadc da Lei n" 8.455/92. as
modificações por ela introduzidas. devem incidir imediatamente sobre todos
os feitos em curso. desde que a pcrícia ainda nao se tenha realizado. Já
tendo sido produzida a pro\'a técnica. nenhuma intluência sofrerá em face
do novo regramento, eis que as lei:;, processuais são de efeito Imediato frcnh.'

aos feitos pendentes. mas não são rctroativa~h. Aplica-se quanto ao conflito
de leis processuaIs no tempo o princípio segundo o qual femp!l5 re,::il ucTllm.

Em síntese. desde o dia 8-9-92. todas as perícias realizadas o,?m Jufzo
devem obedecer ao novo procedimento. incorporado ao tc"to do CPC pela
Lei n" 8.455/92. respeitados os atos processuais já praticados.

8. Conclusão

As recentes modificações no modo de realização das peric'I3s judiciais
atendem às prudentes advertênCIas da doutriml c aos reclamos ad\'mdos da
aplicação dos antiquados c formalistas dispositivos processuais que att: então
vigoravam,

É anseIO geral que sejam suficientes para torná-Ia mais. acessível. ágil
e prática c. em con~eqüência. mais útil para uma rápida c segura SOlUÇa0

dos litígIOS.
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